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EDITAL 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE 06/04/2023  

 

Francisco Lopes de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal do 
Concelho de Penalva do Castelo: 

 
Faz saber que, e para cumprimento do art.º 56.º do anexo I, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal, em sua reunião ordinária de 06 
de abril de 2023, tomou a seguinte deliberação: ---------------------------------------------  
 
“REGULAMENTOS --------------------------------------------------------------------  
 
PUBLICITAÇÃO DO PROCEDIMENTO E PARTICIPAÇÃO 
PROCEDIMENTAL TENDO EM VISTA A ELABORAÇÃO DO PROJETO DE 
"HORTAS COMUNITÁRIAS NO MUNICÍPIO DE PENALVA DO CASTELO": -  
O senhor Presidente da Câmara apresentou uma proposta, do seguinte teor: ----------------  
“I -----------------------------------------------------------------------------------------  
DA MOTIVAÇÃO -----------------------------------------------------------------------  
A atividade agrícola, materializada sob a forma de hortas, é uma atividade que permite 
uma melhoria da qualidade ambiental. -------------------------------------------------------------  
Nos municípios urbanos, a horticultura torna-se ainda mais relevante para a manutenção 
da qualidade do solo, da biodiversidade e, consequentemente, da estrutura ecológica. ------  
 Estes espaços de lazer têm um enorme potencial sociocultural, permitindo um 
incremento da qualidade de vida dos seus Utilizadores. -----------------------------------------  
Deste modo, o Programa Hortas Comunitárias, visa criar um novo espaço de horticultura 
inserido numa área verde, cuja manutenção seja participada, fomentando o espírito 
comunitário e a apropriação qualificada do espaço público, onde diferentes gerações 
convivam e troquem experiências. ------------------------------------------------------------------  
Nestes espaços, os munícipes que não possuem terreno próprio poderão cultivar produtos 
hortícolas, constituindo um complemento ao orçamento familiar como também um 
propósito pedagógico ao promover as boas práticas agrícolas e incentivar à produção da 
terra e à preservação e conhecimento da natureza. -----------------------------------------------  
Faz sentido potenciar nestes espaços a agricultura biológica, como forma de garantir, a 
sustentabilidade ambiental do Programa, bem como a produção de espécies 
vegetais/hortícolas mais saudáveis para os horticultores. ---------------------------------------  
O Programa Hortas Comunitárias contempla ainda uma forte componente educativa, 
apresentando em espaço próprio ações de formação sobre técnicas de agricultura biológica, 
manutenção de espaço público, trabalho comunitário, compostagem e promoção 
ambiental. ----------------------------------------------------------------------------------------------  
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II ------------------------------------------------------------------------------------------  
DA PROPOSTA EM SENTIDO ESTRITO --------------------------------------------  
Assim, proponho que, a Câmara Municipal delibere: --------------------------------------------  
a) A abertura do procedimento tendente à elaboração do projeto “Regulamento Hortas 
Comunitárias no Concelho de Penalva do Castelo”, neste sentido o município visa criar 
um espaço de horticultura inserido numa área verde, cuja manutenção seja participada, 
fomentando o espírito comunitário e a apropriação qualificada do espaço público, onde 
diferentes gerações convivam e troquem experiências. -------------------------------------------  
b) Que a publicitação da iniciativa procedimental deverá efetuar-se no “sítio” 
institucional do Município de Penalva do Castelo, sendo que os interessados deverão 
constituir-se no procedimento no prazo dez dias úteis, a contar da data da publicitação de 
aviso no “site” deste Município, com vista a apresentar os seus contributos para a 
elaboração do Regulamento. -------------------------------------------------------------------------  
c) Que, a apresentação dos contributos para a elaboração do Regulamento, deve ser 
formalizada por escrito e dirigida ao senhor Presidente da Câmara.” -------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.” -----------------------  
 

Para constar e devidos efeitos se publica o presente Edital e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume. 

E eu,                                                                                         , Chefe da Unidade 
Orgânica de Gestão Administrativa e de Recursos Humanos o subscrevi. 

 
Paços do Município de Penalva do Castelo, 11 de abril de 2023. 

O Presidente da Câmara, 
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